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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, com base na Lei Federal nº 8.069/1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, na Lei Municipal nº 1.486 de 27 de junho de 1996 que dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências e conforme Ofício 164/2020 CT, Torna Pública e Sem efeito a convocação de:  

Cargo: Conselheiro Tutelar - Suplente 

CACILDA ALMEIDA ROCHA Suplente 

 
 

Palácio do Diamante, aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 


		2022-08-08T17:14:05-0300




